
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Implantação de Vagas 
Especiais (PCD, Idoso e Carga/Descarga) – Rua Cel. José Martins de 
Figueiredo, Bairro Tabuazeiro, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Esta solicitação tem como objetivo reforçar o pedido já registrado por meio do 
canal 156, sob o número de protocolo 2025069101, para a implantação de 
vagas de estacionamento especiais na Rua Coronel José Martins de 
Figueiredo, em frente ao nº 75, ao lado da subida que dá acesso à EMEF 
Professora Eunice Pereira Silveira, próximo ao campo de futebol society e 
ao Posto de Gasolina Presidente, na entrada do Bairro Tabuazeiro. 

O local tem grande circulação de veículos e pedestres, principalmente nos 
horários de entrada e saída da escola, além de movimentação frequente nos 
finais de semana devido ao campo de futebol. Por ser uma área com fluxo 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003100330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

intenso e comércios próximos, há também a necessidade de espaço adequado 
para carga e descarga. 

Atualmente, não há sinalização que reserve vagas para idosos, pessoas com 
deficiência (cadeirantes) ou para veículos que precisam realizar entregas, 
o que acaba dificultando a mobilidade e gerando paradas em locais irregulares, 
colocando em risco a segurança de todos. 

Além disso, por se tratar de uma rua com ladeira, o acesso se torna ainda mais 
complicado para quem tem dificuldades de locomoção ou para motoristas que 
precisam estacionar com segurança. 

A implantação dessas vagas vai ajudar a: 

• Garantir mais segurança e acessibilidade para estudantes, moradores 
e visitantes; 

• Organizar melhor o trânsito na região, especialmente nos horários de 
pico; 

• Apoiar o comércio local e facilitar as entregas e serviços. 

Por isso, pedimos que seja feita uma visita técnica ao local, com a 
possibilidade de marcação das vagas solicitadas, visando o bem-estar e a 
organização da nossa comunidade. 

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para colaborar com o que 
for necessário. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 29 de setembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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